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PARECER Nº 2680/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0765/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Ricardo Young, que dispõe 
sobre a instalação de monitores em toda a frota de coletivos e permissão do 
transporte público municipal como fonte de informações sobre o itinerário das 
respectivas linhas, incluindo a localização dos equipamentos de serviços públicos 
como postos de saúde, escolas, bibliotecas, delegacias, postos do Corpo de 
Bombeiros, entre outros, bem como para a divulgação de campanhas educativas da 
Prefeitura ou de utilidade pública.  
Nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que se insere no âmbito da 
competência municipal para legislar sobre assuntos predominantemente locais (art. 
30, inciso I da Constituição Federal).  
Por interesse local, conforme Dirley da Cunha Junior (In, "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p. 841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato, mais precisamente, explana a jurista Fernanda Dias 
Menezes de Almeida (In, "Competências na Constituição de 1988", 4ª edição, São 
Paulo, Atlas, p. 97 e 98), o seguinte:  
(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior.  
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município.  
No tocante ao aspecto formal, a propositura versa sobre serviços públicos, matéria 
para a qual a Lei Orgânica do Município não mais prevê a iniciativa privativa ao 
Prefeito para apresentação de projetos de lei, como, aliás, não poderia deixar de 
ser, posto que tal previsão não encontrava respaldo na Constituição Federal.  
Neste sentido é expressa a Lei Orgânica do Município de São Paulo ao dispor que “a 
regulamentação do transporte público de passageiros deverá contemplar: (...) IV – 
os direitos e os deveres dos usuários e das operadoras, considerando o conforto e a 
segurança dos usuários e operadores dos veículos; VII – normas relativas às 
características dos veículos” (art. 175, incisos IV e VII).  
Além disso, a matéria, tal como apresentada, visa ao interesse público ao garantir 
uma maior publicidade dos locais onde estão localizados serviços de interesse do 
cidadão, além de garantir uma maior publicidade de informações inerentes ao 
exercício da cidadania e inerentes ao próprio funcionamento da Cidade, garantindo 
a aplicação do Princípio da Publicidade contido no art. 37, caput da Constituição 
Federal.  
No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso 
V da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE,  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
04/12/2013.  
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